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“BRASIL - DO CABURAÍ AO CHUÍ”
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE Da VEREADORa tuti lopes

PROJETO DE LEI N. º _____ /23.

“INSTITUI O PEE – PROGRAMA EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA NAS ESCOLAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA”.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou, e sanciona o seguinte:

Art. 1º - Fica instituído o Programa Educação Empreendedora - PEE, nas escolas públicas do município de Boa Vista.

Art. 2° - São objetivos do Programa instituído por esta lei:

I - inserir nas escolas ações pedagógicas para o desenvolvimento do espírito empreendedor;

II – adotar dinâmicas multidisciplinares através temas que façam parte da realidade da turma, propondo um bate-papo educativo no qual a busca por melhorias será a finalidade desse debate.
III - incentivar a autonomia financeira e o surgimento de negócios inovadores;

IV - desenvolver nos alunos um conjunto de competências para tomada de decisão, traçar planos e organizar os recursos necessários para chegar ao sucesso;

Art. 3º - O Programa será composto das atividades:

I - aulas teóricas e práticas; 

a) aplicar dinâmicas e experiências vivenciais;

b) apresentar cenário socioeconômico atual;

c) dispor sobre a importância da escolaridade no mercado de trabalho;

II - aulas de campo e pesquisa;

a) elaborar plano de negócio de acordo com as faixas etárias dos estudantes; 

b) visitar as empresas;

III - Feira do Jovem Empreendedor;

a) apresentar workshop no final do curso;

b) expor projetos empreendedores.
Art. 4º - O Poder Executivo poderá manter parcerias com o SEBRAE, SENAI, SENAC, e outras instituições que possam ser inseridas, por terem atividades fins, na realização das aulas de iniciação empreendedora.

Art. 5º - Caberá a Secretaria de Estado de Educação proporcionar os meios para implantação completa do Programa Educação Empreendedora.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista, 24 de agosto de 2023.                                                                                   

_________________________

Vereadora Tuti Lopes 
(PL/RR)

JUSTIFICATIVA

O empreendedorismo na educação infantil tem como foco principal ser a base inicial para que as crianças fiquem aptas a resolver situações do dia a dia partindo de um ponto de vista mais amplo e de maneira proativa.

A ideia é que, com esse tipo de desenvolvimento e estímulo, os pequenos cresçam com uma cultura empreendedora enraizada em suas ações, trazendo mudanças necessárias para a sociedade como um todo.
Especialista em educação empreendedora e criador de um dos maiores programas de ensino de empreendedorismo do Brasil, adotado por cerca de 400 instituições do país, Fernando Dolabela afirma que o papel do professor é transformar a sala de aula em um ambiente em que o aluno desenvolva os conhecimentos que necessita para empreender: conceber o futuro que deseja e buscar meios para transformá-lo em realidade.
A metodologia “pedagogia empreendedora”, criada por Dolabela, atende a educação básica, de 4 a 17 anos, e é usada em 145 municípios brasileiros, envolvendo cerca de 10 mil professores e 400 mil alunos. É uma forma de ensinar, que empreendedorismo não é dirigido exclusivamente à criação de empresas.

O seu objetivo é dinamizar o potencial empreendedor do aluno, semelhante a outros potenciais como falar, escrever, imaginar, correr, etc. A decisão de aplicá-lo para criar uma empresa ou para ser pesquisador é de cada aluno. Isso quer dizer que todos devem ser empreendedores, não importa o campo de atuação ou a relação de trabalho: artistas, empregados, políticos, religiosos, professores.

Na educação básica, ainda há tempo de substituir a forte e antiga cultura do emprego pela cultura empreendedora — que serviria para todos, inclusive para os que não querem abrir o próprio negócio. O ideal é que na educação básica o 
estudante conheça o que é empreendedorismo. Ao chegar à universidade, e se aprofundar no conhecimento que lhe interessa, naturalmente estará em condições de criar uma empresa. A melhor contribuição da universidade será conectá-lo ao ecossistema empreendedor da sua área.
Infelizmente o sistema de ensino continua sem perceber que o cenário já mudou, que é preciso mudar o enfoque. Que o emprego é importante, mas não é o único meio de aplicar os conhecimentos e habilidades recebidos pelos alunos. Que é necessário forjar atitudes empreendedoras nos estudantes. Que é preciso valorizar mais o individuo que gera seu próprio sustento, sem ter um patrão. Que é necessário e urgente começar a desenvolver pessoas dotadas de visão de futuro, perseverantes e preparadas para o processo de sonhar, planejar e construir seu próprio caminho.

O ensino do empreendedorismo para crianças é fundamental. Ele é o suporte para o início de uma mudança cultural. É preciso começar, desde tenra idade, a forjar atitudes empreendedoras e mentes planejadoras nas pessoas. A disseminação de uma cultura empreendedora nas escolas poderia modificar os o pensamento de empreguismo como única alternativa de futuro. O empreendedorismo formaria jovens dotados de mentes mais atentas às oportunidades, com visão de futuro e muito mais planejados.

A educação é o único caminho para criar uma sociedade mais empreendedora no Brasil. É hora de criar novos motores para os negócios. É tempo de despertar os jovens para uma nova maneira de viver. É hora de formar uma nova geração de brasileiros. É tempo de disseminar a educação empreendedora desde o ensino fundamental, até o superior.
Boa Vista, 24 agosto de 2023
_____________________

Vereadora Tuti Lopes 
(PL/RR)

Câmara Municipal de Boa Vista

Palácio João Evangelista Pereira de Melo
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